
Prezados colegas e colaboradores, na última publicação abordamos o exercício da função de
controlador por pessoas jurídicas de direito público e por pessoas naturais. Hoje veremos as
decisões a cargo do controlador, citando exemplos ao final para melhor compreensão.

Decisões do Controlador

De acordo com o disposto na LGPD, o controlador é o responsável por tomar as “decisões
referentes ao tratamento de dados pessoais” (art. 5º, VI).

Extrai-se dessa disposição legal que o tratamento não precisa ser realizado diretamente pelo
controlador. Muito embora o controlador também trate dados pessoais, o elemento distintivo
é o poder de decisão, admitindo-se que o controlador forneça instruções para que um
terceiro (“operador”) realize o tratamento em seu nome (art. 5º, VII; art. 39).

O segundo ponto relevante é a desnecessidade de que todas as decisões sejam tomadas
pelo controlador, bastando apenas que este mantenha sob sua influência e controle as
principais decisões, isto é, aquelas relativas aos elementos essenciais para o cumprimento
da finalidade do tratamento. De fato, especialmente quando há a contratação de um
operador, é usual e legítimo que parte das decisões a respeito do tratamento, limitadas aos
seus elementos não essenciais, fique sob a alçada do operador. A título de exemplo, podem
ser mencionados a escolha dos softwares e equipamentos que serão utilizados e o
detalhamento de medidas de prevenção e segurança.

O terceiro ponto a ser considerado diz respeito à definição dos elementos decisórios que se
caracterizam como “principais” ou “essenciais” e que, por isso, devem permanecer sob o
domínio do controlador. Dentre esses elementos decisórios principais, destaca-se a definição
da finalidade do tratamento, que será sempre estabelecida pelo controlador, a quem
compete, em conformidade com as disposições da LGPD, estipular os objetivos que justificam
a realização do tratamento, bem como a sua respectiva base legal. Considere os seguintes
exemplos de decisões do controlador, segundo a finalidade do tratamento: utilização de
dados pessoais para o pagamento de empregados, a realização de uma pesquisa com
clientes, a promoção de uma campanha de marketing, o armazenamento seguro de
informações ou a emissão de passagens aéreas.

Por fim, além da finalidade, o controlador é o responsável por estabelecer outros elementos
essenciais relativos ao tratamento. É o caso da definição da natureza dos dados pessoais
tratados (por exemplo, dados de beneficiários de plano de saúde ou de pessoas cadastradas
em banco de dados oficial) e da duração do tratamento, isto é, do período durante o qual
será realizada a operação, incluindo o estabelecimento de prazo para a eliminação dos dados.
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Vale ressaltar que outros elementos podem ser considerados essenciais a depender do
contexto e das peculiaridades do caso concreto.

Exemplos

1. Médica profissional liberal

Uma médica, profissional liberal, armazena os prontuários e os demais dados
pessoais de seus pacientes no computador de seu consultório. A médica, pessoa
natural, é a controladora dos dados pessoais.

2. Médica empregada de um hospital

Uma médica é empregada de um hospital, constituído sob a forma de associação
civil sem fins lucrativos. Nessa condição, atua como principal representante do
hospital junto a um serviço de armazenamento de dados de pacientes em nuvem,
inclusive assinando os contratos correspondentes. O hospital, isto é, a associação
civil, pessoa jurídica de direito privado, é o controlador na hipótese. A médica, por
atuar sob o poder diretivo da organização, não se caracteriza como agente de
tratamento.

3. Órgão público contratante de um serviço de inteligência artificial

Um órgão público, vinculado à União, contrata uma solução de inteligência artificial
fornecida por uma sociedade empresária com a finalidade específica de realizar o
tratamento automatizado de decisões com base em um banco de dados gerido pelo
órgão. Seguindo as instruções fornecidas pelo gestor público responsável e
estabelecidas em contrato, a sociedade empresária realiza as operações necessárias
para viabilizar o tratamento dos dados em questão. A União, pessoa jurídica de
direito público, é a controladora na hipótese. Não obstante, o órgão público
responsável detém obrigações legais específicas em face dos titulares e da ANPD,
conforme previsto na LGPD. A sociedade empresária é a operadora, uma vez que
realiza o tratamento dos dados conforme as instruções fornecidas pelo controlador.
Por fim, o gestor público responsável, por atuar como servidor público subordinado
à União, não se caracteriza como agente de tratamento.

Até a próxima publicação!
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